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Ao Senhor 
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Assunto: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 01.DL.007/2025 DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 007/2025 

Senhor Presidente, considerando a iminência do término do contrato n° 
01.DL.007/2025, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER 
AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, apresento justificativa para celebração ao 1° (PRIMEIRO) TERMO 
ADITIVO ao contrato 01.DL.007/2025. 

A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, define no art. 15: 

Art.15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles 
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade 
pública deforma permanente e contínua, por mais de um 
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio 
público ou o funcionamento das atividades finalisticas do órgão 
ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a 
prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 
institucional. 

O prazo de prorrogação será por igual período ao contrato n° 
01.DL.007/2025. 

Solicito de V. Exa. a realização de aditivo contratual do contrato n° 
01.DL.007/2025, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, 
E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 
12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, 
tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços. Segue em anexo contrato n° 
01.DL.007/2025. 

de 2026. 
Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 13 de janeiro 

Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
14~ eeGtt 

Secretária Geral 
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PORTARIA N° 14/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF no 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, 
inscrita sob o CPF n° 304.388.963-00, para exercer o Cargo de SECRETÁRIA GERAL 
desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 17 de fevereiro 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315 Dados: 2025.02.17 10:24:33 

AGNALDO :JE OLiQêNit‘' DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Assinado de forma digital 
por AGNALDO DE OLIVEIRA 
DE SOUZA:28059182315 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA LEGISLATIVO , 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - N 

PORTARIA N° 14/2025 

MLP-
olha n°  „ 
EAQUIM4401001/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 304.388.963-00, para exercer o 
Cargo de SECRETÁRIA GERAL desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 17 de fevereiro 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

ro".. 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO: 001/2025 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Inexigibilidade de Licitação n° 001/2025. O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021 ante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 001/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação 
constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima 
identificado em favor da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil. Rua Maria Gomes n° 153-B, Centro, Lago dos 
Sitekdrigues — MA, CNPJ: 15.177.923/0001-90, pelo valor global de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Sendo assim, autorizo a 

lização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO: 002/2025 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Inexigibilidade de Licitação n° 002/2025. O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021 ante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 002/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados em 
Assessoria e Consultoria ao Controle Interno, para atender às necessidades desta Casa Legislativa, bem como com base no Parecer 
Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa R T CONSULTORIA E SERVICOS. TV FREDERICO LEDA, n° 1827, 
Cohab I, Bacabal/MACNPJ: 34.054.088/0001-46, pelo valor global de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). Sendo assim, autorizo a 
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 03 de fevereiro de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal 

DOM assinado eletronicamente por Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF:***.591.823--  em 17/02/2025 17:19:01 - IP com n°: 192.168.0.113 
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=120 

aDOM www.cmlagodapedra.ma.gov.br 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CÂMARA DE LAGO DA 
PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, E A 
EMPRESA ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA-MA, POR INTERMÉDIO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LAGO DA PEDRA/MA, sediada na RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO 
CENTRO — CEP: 65.715-000 LAGO DA PEDRA — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.697.840/0001-50, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) 
Presidente(a) Municipal de Lago da Pedra/MA, Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, 
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, portador do CPF sob n° 280.591.823-15, 
e de outro lado, a empresa ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, sediada à R LAURO MAIA, 
N° 1120, Fatima, FORTALEZA/CE, CEP: 60.055-295, CNPJ n° 02.288.268/0001-04, neste ato 
representada pelo Sr (a). Nadison dos Santos Costa, e do CPF n° 054.038.413-50, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o n° 007/2025, em conformidade 
com a Lei Federal N° 14.133/2021, mas precisamente em seu art. 75, inciso II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. CONIRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove 
reais e noventa e sete centavos), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das seguintes certidões: Certidão 
conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela Receita Federal, nos 
termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; Prova de Regularidade com a Fazenda 
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Estadual através de CND e CNDA; Certidão de regularidade de Tributos Municipais do 
domicílio tributário da empresa licitante (através de CND e CNDA); Certidão de Regularidade 
do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas. 

3.2.A seguir é apresentada as especificações, quantitativos e mais detalhamentos do item objeto 
do presente contrato: 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$ 
Licença de uso licença de uso 
de Software — Contabilidade 
Pública e Licença de uso 

01 licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 

Mês 09 1.643,33 14.789,97 

12.527/2011 e LC 131/2009. 
Valor Total R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete 
centavos). 

3.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: 

4.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 09 (nove) 
meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, representada pela 
seguinte rubrica: 

Exercício 2025 
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor 
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das 

Atividades da Câmara Municipal 
R$ 14.789,97 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 

6.1. Executar o(s) serviço(s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condições, implicará 
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na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 
serviço(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal de Lago da 
Pedra/MA; 

6.1.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
artigo 125 da Lei n° 14.133/2021; 

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 

6.1.6.A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante; 

6.1.7.0 prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 
(cinco) dias previstos para a entrega. 

6.1.8.A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à 
execução e de seus empregados. 

6.1.9.A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

6.2.Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
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6.2.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, durante a vigência do Contrato; 

6.2.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRANTE; 

6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do(s) serviço(s) objeto desta 
dispensa. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) serviço(s), através de um 
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer 
das cláusulas estabelecidas neste edital; 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a execução do(s) 
serviço(s), dentro das normas deste Contrato; 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo com o Contrato. 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descurnprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

8.1.1 - Advertência; 
8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 
8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o item 
previsto no contrato; 
8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrat'ar eden a 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, por até 02 (dois) anos; 
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8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
8.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente; 
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
8.2.5 - Cometer fraude fiscal; 
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
8.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRAMA. 

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, poderão ser aplicadas à Contratada juntamente 
com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9. CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) 
9.1. A execução do(s) serviço(s) será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

9.2. Os pedidos acerca do(s) serviço(s) se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

9.3. Serão aceitos o(s) serviço(s) que estiverem em estrita conformidade com as determinações 
deste Contrato e da Proposta Vencedora. 

9.4. A aceitação preliminar do(s) serviço(s) se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

9.5. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal desOitiNÁ„ jnntamente 
da Ordem de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 10.2. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO: 
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10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA; 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da 

empresa licitante (através de CND e CNDA); 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada. 

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, a qual está indicada a seguir: 

Banco: Banco do Brasil 
Agência: 3515-17 
Conta Corrente: 105015-X 
Titular: ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do(s) 
serviço(s), as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) 
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste contrato. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte: 

EM=IxNxVP 



CMLP-MA 
Folha n°  j) 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

Onde: 

toma ne 
Proc. Adm. 2003001/2025 

Rubrica: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =- Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual -- 6%. 

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua extinção, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato. 

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS: 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação. 

12.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021. 

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a execução do(s) serviço(s). 
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12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato. 
12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo 
com os termos deste contrato. 

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em 22 de abril de 2025. 

Assinado de forma digital por 
AGNALDO DE OLIVEIRA AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

DE SOUZA:28059182315 SOUZA:28059182315 
Dados: 2025.04.22 15:24:08 -0300' 

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA 
Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA 
CPF: 280.591.823-15 

Contratante 

ASP — AUTOMAÇÃO: SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ N° 02.288.268/0001-04 
Sr. Nadison dos Santos Costa 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome:  , CPF n° 

Nome: , CPF n° 
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AUTORIZAÇÃO 

À Sra. 
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral 

Nesta, 

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização do processo para 
prorrogação da vigência ao contrato n° 01.DL.007/2025, cujo objeto pretendido é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE 
DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Lago da Pedra/MA, Estado do Maranhão, em 14 de janeiro de 2026. 

/ /AGNA LIVEIRA SOYíA 
Presidente da Câmara Municipal 
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ATA DA SESSÃO SOLENE DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA ESTADO DO MARANHÃO, PARA O BIÉNIO 2025 A 

2026. 

Ao pnmeiro dia do mês de janeiro ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às nove horas 

reuniram-se no Plenário José Alves dos Santos do Palácio Municipal Raimundo Neres 

Bandeira de Lago da Pedra, Estado do Maranhã, situado a Rua Senador Vitorino Freire 

s/f-1 centro, Lago da Pedra/MA, os Senhores Vereadores, Eleitos e Diplomados: Almir 

Almeida Fialho Agnaldo de Oliveira de Souza, Anel Marinho Sousa, Antônio Romário dos 
Santos Lima, Edinaldo dos Santos Arruda, Francival Moura Rocha, Francisco das Chagas 
Vieira da Silva, Francisco Alves de Sousa Filho, Raimundo Machado Silva, Solanjo 
Moreira Alves, Thiago Alves de Sá, Valmir Bento Silva e Vanilson Rodrigues dos Santos. 
Iniciando a Sessão Solene sob a presidência do Vereador Almir Almeida Fialho, que de 
acordo com o Artigo 5° do Regimento Interno da Câmara Municipal na condição de mais 
idoso dentre os Vereadores eleitos para a Câmara Municipal de Lago da Pedra, declarou 
aberta a Sessão Solene de Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal para o Biênio 
2025/2026. Continuando o Senhor Presidente em Exercício, convidou os Vereadores 
Thiago Alves de Sá e Raimundo Machado Silva para secretariarem a presente Sessão. 
Ato contínuo, o Sr. Presidente em exercício solicitou a maioria do Plenário sobre a 
definição da votação se será nominal ou por aclamação de acordo com o Artigo 8°, 
Parágrafo Terceiro do Regimento Interno. O Plenário decidiu que a votação será 
NOMINAL. Informou ainda, que a Mesa está de posse da Chapa única denominada 
*Chapa da União' para a Eleição da Mesa Diretora, Biênio 2025/2026: Logo após, o 
Senhor Presidente fez a leitura da chapa: 
CHAPA DA UNIÃO- Senhora Secretária, servimos do presente para requerer a inscrição 
da Chapa abaixo identificada, para concorrer a eleição da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa para o Biênio 2025 a 2026. 
Presidente — Agnaldo de Oliveira de Souza 
1° Vice-Presidente — Thiago Alves de Sá 
2° Vice-Presidente — Almir Almeida Fialho 
1° Secretário — Anel Marinho Sousa 
2° Secretário — Raimundo Machado Silva 
Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 30 de dezembro de 2024. Recebida em 31 de 
dezembro de 2024 pela Secretária Ivone Marinho da Silva, às 09h:15min da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra. Sendo eleita a Chapa da União por 10 (dez) votos a favor, 
03 (três) votos contrário dos Vereadores: Francisco Alves de Sousa Filho, Antônio 
Romário dos Santos Lima e Edinaldo dos Santos Arruda. Logo após, o Senhor Presidente 
em Exercício declarou empossada a Nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lago 
da Pedra — MA, para o Biênio 2025/2026. Continuando o Senhor Presidente em Exercício 
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convidou o Senhor Presidente Eleito Agnaldo de Oliveira de Souza e o ex-Presidente 
Cícero Amaro dos Santos a comparecer à Mesa e autorizou a passar a faixa de 
Presidente ao Presidente Eleito e Empossado. Ato contínuo, o Senhor Presidente em 

Exercício passou os trabalhos ao Presidente Eleito e Empossado Agnaldo de Oliveira de 
Souza, o mesmo já no exercício do seu mandato agradeceu primeiramente a Deus que é 
a razão de tantas bênçãos, a sua família por ter lhe apoiado em todos os momentos e 
especial a família Jorge que sempre lhe acolheu e lhe apoiou. Agradeceu também a todos 
os seus amigos que estiveram na sua caminhada, sem essas pessoas este momento não 
seria possível. Disse ainda, que mais reafirma o seu compromisso de servir com 
transparência, honestidade e respeito a todos. Continuando o Senhor Presidente 
convocou os Senhores Vereadores para permanecer no Plenário da Casa para a Sessão 
Solene de Posse da Prefeita e Vice Prefeita Eleita e Diplomada de Lago da Pedra. E não 
havendo nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão e para constar foi 
lavrada a presente Ata que depois de lida e aprovada vai assinada por todos os 
Vereadores presentes. 

Plenário do Palácio Municipal Raimundo Neres Bandeira de Lago da Pedra, Estado 

do Maranhão, em 01 de Janeiro de 2025, 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 14 de janeiro de 2026, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 
1401001/2026. Com este fim e para constar, eu, IVONE MARINHO DA SILVA, lavrei 
o presente termo que vai por mim assinado. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 
LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

oiN 
Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra — MA, 14 de 

janeiro de 2026. 

o 
IVONE MARINHO DA SILVA 

Agente de Contratação 

'RN 
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Processo Administrativo n° 1401001/2025 
Natureza: Aditivo de Serviço Continuo 

AUTUAÇÃO 
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Aos 14 (catorze) dias do mês de janeiro de 2026 na Comissão de Contratação, 
cumprindo o disposto na legislação pertinente. 

AUTUO 

Fundamentação Legal: A Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, 
define no art. 15: 

Art.15. Os serviços prestados de forma continua são aqueles 
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade 
pública deforma permanente e continua, por mais de um 
exercício .financeiro, assegurando a integridade do patrimônio 
público ou o funcionamento das atividades finalisticas do órgão 
ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a 
prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 
institucional. 

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu IVONE MARINHO DA SILVA, na 
qualidade de Agente de Contratação. 

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra — MA, 14 de 
janeiro de 2026. 

I 

9 O O . Gt&_ 

IVONE MARINHO DA SILVA 
Agente de Contratação 
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A 

PORTARIA N° 05/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF no 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo 
todas as funções inerentes e designadas em legislação pertinente, no âmbito da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

I — IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693.195.103-34 — Presidente e Pregoeira; 

II — ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA- CPF n° 039.162.543-83 - Secretário: 

III — JOÃO PAULO COSTA DE SOUSA — CPF n°618.374.103-56 — Membro; 

Parágrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo 
membro ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA o qual terá as mesmas atribuições e 
prerrogativas do titular. 

Art. 2° - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da 
Câmara técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025. 

Página 1 de 2 
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Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Assinado de forma digital por AGNALDO DE AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

OLIVEIRA DE SOUZA:28059182315 

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.23 17:11:08 
-0300' 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 04/2025 

PORTARIA N° 04/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

SOUZA, portador do CPF no 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. ANA CAROLINE DE SÁ PEREIRA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 062.785.563-67, residente e domiciliada na 
cidade de Lago da Pedra —MA, no Cargo de CONTROLADORA desta Casa Legislativa. 

h 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 05/2025 

fARTARIA N° 05/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo todas as funções inerentes e designadas em 
legislação pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

I — IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693.195.103-34 — Presidente e Pregoeira; 

II — ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA- CPF n° 039.162.543-83 - Secretário; 

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: —.591.823--  em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11 
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115 

DOM www.cmlagodapedra.ma.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA LEGISLATIVO C' NÚMERO: 56/2025 - 2401/2025 

Folha n 

III — JOÃO PAULO COSTA DE SOUSA — CPF n° 618.374.103-56 — Membro; 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

Parágrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo membro AN I UNIU UE OLIVEIRA VIEIRA o 

qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas do titular. 

Art. 2° - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 

apresentada, outros servidores da Câmara técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 06/2025 

PORTARIA N° 06/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1° - Designar a Sra. LEONICE ARAUJO LIMA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 087.759.613-18, residente e domiciliada na cidade de 
L,..go da Pedra —MA, para atuar como Agente Administrativo, na Pesquisas de Preços em Licitação a serem realizadas no âmbito da 
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: —.591.823-** em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11 
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115 

:DOM www.cmlagodapedra.ma.gov.br 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021, com 

carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022. 

instituto )‘-ç 
CERTAME 

Código do Certificado: 1511663ADE56036510133690 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n's 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1511663ADE56036510133690 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-

cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-

sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-

cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 

responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 

empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-

sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 

na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 

produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-

ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 

Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 

Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 

e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice • rtnent 

marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contrato 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactu 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, f 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Partic 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comp 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de pro 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 

Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

ÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

DESPACHO 

DE: Comissão de Contratação 

PARA: Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra 

CMLP-MA 
Folha n°  9 II 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra — MA, 15 de 
janeiro de 2026. 

IVONE MARINHO DA SIL A 
Agente de Contratação 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VTTORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  a 5 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

DESPACHO 

Para: Setor de Compras da Câmara Municipal de de Lago da Pedra - MA 
Assunto: Solicita Pesquisa Preliminar de Preços 

Com o fim de amparar a justificativa de vantajosidade da prorrogação contratual, 
solicito a V. Sa. Que promova a pesquisa preliminar de preços, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE 
DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Segue anexo tabela de item e quantitativos. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE 

01 

Licença de uso licença de uso de 
Software — Contabilidade Pública e 
Licença de uso licença de uso de 
Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009. 

09 Mês 

Lago da Pedra/MA, Estado do Maranhão, em 15 de janeiro de 2026. 

c 
AGN1IODE OLIVEIRA DE sOUZA 

Presidente da Câmara Municipal 
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CMLP-MA 
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA — MA Folha n°  16 

kLACIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA Proc. Adm. 1401001/2026 
UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 Rubrica: 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Razão Social: -1—CNPJ: 
Fix Consultoria e Serviços Ltda - ME 08.789.643/0001-78 
Endereço: Complemento: 
Av. Treze de Maio, n° 116 ********* 

Bairro CEP Município UF Fone: 
Office Treze de 60.040-530 Fortaleza CE (85) 3051-1536 
Maio 

Ao Ilmo. Senhor, 

Solicitamos a V. Sa., fornecer Cotação de preços objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA 
ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

Encaminhar a Cotação de Preços até o dia 20/01/2026, conforme modelo anexo. 
Ao Ilmo. Sr. 
GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL 
ASSESSOR LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 
Rua Senador Vitorino Freire, n° S/N, Centro — Lago da Pedra — MA 

15/01/2026 

(i) • 
4)-/AIT7,j, ‘54()%/14 P`11 
GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL 

ASSESSOR LEGISLATIVAIVO 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

,LACIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
UA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1401001/2026 
Rubrica: 

ANEXO 
"MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS" 

Ao Ilmo. Sr. 
GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL 
ASSESSOR LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 
Rua Senador Vitorino Freire, n° S/N, Centro, Lago da Pedra-MA 

PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
Ref.: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Pela presente, apresentamos a Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa a cotação de preços 
ow epígrafe. 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 
Preço

Unitário Total 

1 

Licença de uso licença de uso 
de Software — Contabilidade 
Pública e Licença de uso 
licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 
12.527/2011 e LC 131/2009. 

Mês 09 

Valor Global R$ 

Valor total da proposta da cotação de preços: R$  

Prazo de validade da proposta: ( ) 30 dias ( ) 60 dias ( ) 90 dias 

ondições de pagamento: Conforme em edital 

de de 2026. 



FIX 
TECNOLOGIA 

Proposta Comercial 

A/c. Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA. 

CMLP-MA 
Folha n°  g g' 
Proc. Mi -711401001/2026 

Rubrica: 

Fortaleza. 19 de janeiro de 2026 

A FIX Tecnologia é uma empresa especializada em prover soluções nas mais 

diversas áreas tecnológicas, dispondo de uma equipe altamente especializada, além 

de parceiros e fornecedores que contribuem de forma qualitativa na obtenção dos 

melhores resultados e plena satisfação de seus clientes. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN 
D 

QTD V. UNT 
VALOR 

GLOBAL 

01 

Licença de uso licença de uso de Software — 
Contabilidade Pública e Licença de uso licença de 
uso de Software de publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC 
131/2009. 

Mês 09 R$ 1.780,00 RS 16.020,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 16.020,00 
Valor total:R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais). 
Validade: 60 dias 
CNPJ: 08.789.643/0001-78 
Proponente: Fix Consultoria e Serviços Ltda. 
Telefone da Empresa: (85) 3051-1536 
Responsável legal: Salomão Rocha Landim 
RG do Responsável: 91002112799 SSPDC CE 
CPF do Responsável: 954.636.903-91 
Endereço: AV. 13 de Maio, 1116— Office Treze de Maio, Sala 1804, 
Fortaleza/CE. 
e-mail: 

Agradecemos desde já a oportunidade e estamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

Fix Consultoria e Serviços Ltda.-Me 

CNPJ: 08.789.643/0001-78 
Mana Aline Martins A. Marques 
Fix Coisuitona e Servigtsilda-SE 

CPF: 662.349.053-15 
Sócia-Gerente 

• 

FIX TECNOLOGIA 
Av. Treze de Maio, 1116— Office Treze de Maio - Sala 1804 
CEP: 60.040-530 - Fátima Fortaleza - Ceará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁRubrica: 
RUA ADELINO FONTOURA, N' 84 - CENTRO. AXIXA/1VIA 

CONTRATO N°. 0302093001/2025 

PROCESSO N°. 03020930/2025 

DISPENSA N°. 009/2025 

CNPJ: 06.008.569/0001-80 

CMLP-MA 
Folha no 
Proc. Adm. 1401001/2026 

TERMO DE CONTRATO N°. 0302093001/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AXIXÁ - MA 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA CRM SANTOS 

SOFTWARE LTDA. 

CLÁUSULA I- DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

1.1 - DO CONTRATANTE: 

1.1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ/MA, ente de Direito Público, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na rua 

Adelino Fontoura, n° 84, Centro - Axixá/MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.008.569/0001-

80, neste ato, representado pelo seu titular o Secretário municipal de 

ADMINISTRAÇÃO o Sr. LUIS CARLOS DE JESUS PROTÁZIO, inscrito no CPF sob o n°. 

331.104.333-20, portador da cédula de identidade Registro Geral n°. 331.104.333-20, 

por força do Decreto n° 02, de 02 de janeiro de 2025. 

1.2- DO CONTRATADO: 

1.2.1 - A empresa CRM SANTOS SOFTWARE LTDA. inscrita no CNPJ: 12.996.028/0001-

00 localizada na Avenida Jeronimo de Albuquerque Maranhão, 25, Sala 307, Torre 

B, P Jardins, Vinhais, CEP: 65.074-199, São Luis/MA, representada por Carlos Raniere 

Miranda Santos, empresário, portador do RG n° 2099064 SSP/PI e CPF n° 005.046.113-

30. 

1 

rica ..."/ 

Rua Adelino Fontoura, 84, Centro, AmbeiSiA, CEP 65.108-000 
CNP/ n. 06.008.569/00080140 



DE 

ILTIXem 
CMLP-MA 
Folha n°  30 
Proc. Adm. 1401001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXMubrica: 
RUA ADELINO FONTOURA, N" 84 - CENTRO, AXIXANA 

CNPJ: 06.008.569/0001-80 

1.3- DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo n°. 

03020930/2025, Dispensa n°. 009/2025, de acordo com a Lei n°. 14.133/2021, com 

destaque para o artigo 72 e para o INCISO I do artigo 75 do respectivo diploma legal 

e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA II - DO OBJETO: 

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços em locação de softwares para sistema de 

folha de pagamento e sistema de contabilidade pública integrado, bem como 

implantação, treinamento e suporte técnico para atender as necessidades da 

prefeitura Municipal de Axixá/MA, conforme abaixo especificado: 

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 - DO PRAZO: 

3.1.1 - O presente instrumento vigorará até um ano a contar da data da assinatura 

do contrato. 

3.2 - DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

ITEM j DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UN1D. V. UNIT. V. TOTAL 
!
Prestação 
softwares para sistema de folha de 

1 pagamento e sistema de contabilidade 
púbfica integrado, bem como implantação. 12 Serviço 
treinornento e suporte técnico para atender ¡ 

ias necessidades da Prefeitura municipal de 
j Axixd/MA. 

VALOR TOTAL 

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), já 

incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam 

recair sobre o Município. 

I R$ 2.500.00 I R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 ! 

2 

Rua Adelino Fontoura, 84, Centro, átlociaajMA, CEP 65.108-000 
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Proc. Adm. 14 001/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXARubrica: 
RUA ADELINO FONTOURA, N" 84 - CENTRO, AXIXÁNA 

CNN: 06.008.569/0001-80 

3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva 

execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do 

setor competente, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de 

acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto: 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 

à execução do objeto: 

f) Nõo permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 

as condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou 

que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas 

funções. 
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Proc. Adm. 1401001/2026 

ns: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ Rubrica: 

RUA ADELINO FONTOURA, N° 84 - CENTRO, AXIXA/MA 
CNPJ: 06.008.569/0001-80 

• Ruiprica 

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 

ações previstas neste Termo; 

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

I) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 

a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos; 

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do oojeto deste Contrato, utilizando-se 

de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade 

com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sopre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 

função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias 

imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte aa CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção 

de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente paro garantir a execução do objeto - 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 

de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 

CMLP-MA 
Folha n°  -5 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 
RUA ADELINO FONTOURA, N° 84 - CENTRO, AXIXA/IVA 

CNN: 06.008.569/0001-80 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções; 

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido 

neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a 

qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer 

documento previsto no edital; 

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

CLÁUSULA VI- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 04.122.0003.2017.0000 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração - Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração; 
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CNN: 06.008.569/0001-80 

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário: 

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações: 

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos; 

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

JON considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado: 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contrafação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 
RUA ADELINO FONTOURA, N 84 - CENTRO, AXIXÁ/MA 

CNN: 06.008.569/0001-80 

CMLP-MA 
Folha n°  495
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

OU 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas 

cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de 

advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 

fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor 

correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia 

seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 

correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA X - ALTERAÇÕES. 

10.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

11 seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133. de 2021). 

CLÁUSULA XI - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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ric 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento 

correspondente no Diario Oficial e vigorará por 12 meses. na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

11.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

11.3- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

11.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA XII - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão 

ser divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

! IiiN CLÁUSULA XIII - DO FORO: 

13.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Icatu/MA, para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 
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CNPJ: 06.008.569/0001-80 

CMLP-MA 
Folha n°  lj 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito 

Axixá/MA, 19 de Fevereiro de 2025 

LUIS CARLOS DE Assinaao de forma digital 

JESUS 
por LUIS CARLOS DE 
JESUS 

PROTAZIO:331 10 PROTAZIO:33110433320 

433320 
Dados: 2025.02.19 
14:03-17 -0300 

LUIS CARLOS DE JESUS PROTÁZIO 
Secretário Municipal de Administração 

CONTRATANTE 
CARLOS RANIERE Assinado de forma digital por 

MIRANDA CARLOS RANIERE MIRANDA 
SANTOS:00504611330 

SANTOS:00504611330 Dados: 202502.1916:3113 -03'00' 

CARLOS RANIERE MIRANDA SANTOS 
CRM SANTOS SOFTWARE LTDA 

CONTRATADA 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA — MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA- MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

MAPA DE APURAÇÃO 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE 
USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM 
DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

DATA: 20/01/2026 

Municipio de Axixá Fix Tecnologia 
CONTRATO N° 

01.DL.007/2025 - CÂMARA 
MUN. DE LAGO DA PEDRA 

Valor Mensal 
R$ 2.500,00 

Valor Mensal 
R$ 1.780,00 

Valor Mensal 
R$ 1.643,97 

Menor Preço mensal: R$ 1.643,97 (Um Mil, Seiscentos e Quarenta e três 
Reais e Noventa e Sete Centavos). 

Proponente: ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. 

ÁlLovvt 
GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL 

ASSESSOR LEGISLATIVAIVO 



 Folha n° 
ÇMLP-MA 

Proc. Adm. 1401001/2026 

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO rubggp A 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERi BANIR, .M 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

PORTARIA N° 26/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR o Sr. GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL, brasileiro, inscrito sob 
o CPF n° 611.358.393-79, no Cargo de ASSESSOR LEGISLATIVO desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 05 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
AGNALDO DE Assinado de forma digital 

OLIVEIRA DE por AGNALDO DE OLIVEIRA 
DE SOUZA:28059182315 

SOUZA:2805918231 Dados: 2025.11.05 09:16:51 

5 -0300 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - N 

. - NÚMERO: 103/2026 -051112025 

olha n°  (-
~t.2$4i112801/2026 

PORTARIA N° 26/2025 
Rubrica: 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n°280591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 611.358.393-79, no Cargo de 
ASSESSOR LEGISLATIVO desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

In" 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 05 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 27/2025 

PORTARIA N° 27/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 do uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. MARIA BRENNDA COSTA TAVARES, brasileira, inscrita sob o CPF n° 620.558.923-04, ao cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DIVERSOS desta casa legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 05 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: "*.591.823--  em 05/11/2025 18:47:57 - IP com n°: 192.168.18.56 
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=169 

aDOM www.cmlagodapedra.ma.gov.br 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

JUSTIFICATIVA 

Vantajosidade da Prorrogação Contratual 

CMLP-MA 
Folha n°  L1L 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

Em pesquisa de preços realizada, comprovamos que os preços praticados no 
âmbito do contrato n° 01.DL.007/2025 são vantajosos para a Câmara de Lago da Pedra 
-MA. 

O artigo 107, da lei n° 14.133/2021, informa que: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 

Da leitura acima se depreende que a condição para prorrogação dos 
contratos de serviços contínuos é: 1) autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração. 

Na pesquisa preliminar de preços realizada pelo setor de compras 
comprovamos que os preços e as condições contratuais são vantajosos para esta Câmara 
Municipal de Lago da Pedra/MA 

Lago da Pedra/MA, 20 de janeiro de 2026. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORTNO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  ij 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
MARCO AURELIO OLIVEIRA MENDONÇA 
Assessor Contábil 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação orçamentaria 

para cobertura das despesas, com vista e deflagração de aditivo contratual, PROCESSO n° 

1401001/2026, referente ao CONTRATO N° 01.DL.007/2025, 10 (PRIMEIRO) TERMO 

ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO AO CONTRATO N° 01.DL.007/2025, 

ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025, tendo como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA 

INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO 

DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS 

LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, no valor 

Total de R$ 14.789,97 (Catorze mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos). 

/gr 
Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 20 de janeiro de 2026. 

A NA DO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

À Sua Excelência, o Senhor. 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CMLP-MA 
Folha n°  /I 3 
Proc. Adm. 1401001/2026 
Rubrica:  n_

Lago da Pedra/MA, 20 de janeiro de 2026. 

Conforme solicitado, envio a dotação orçamentaria encaminhada pela 
Contadoria Geral que está de acordo com a Lei Orçamentaria Anual (LOA). 

DO OBJETO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 01.DL.007/2025, 
CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA 
DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE 
DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009. 

Valor Total de R$ 14.789,97 (quatorze mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete 
centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 
As despesas para atender ao objeto desta licitação ocorrerão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercício 2026 
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor 

Função Programática: 
01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara 
Municipal R$ 14.789,97 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Respeitosamente, 

MARCO AURE 6LIVEIRA MENDONÇA 
Contador - CRC - MA -011264 
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CMLP-MA ,fflemee~áiN
Folha n°  Li 
Proc. Adm. 1401001/2026 

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DfAbggipRA - A 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES bANUEA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO CENTRO — CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA — MA — FONE: (99) 3644-1590 — CNPJ: 23.697.840/0001-50 

PORTARIA N° 02/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF no 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR o Sr. MARCO AURELIO OLIVEIRA MENDONÇA, brasileiro, inscrito sob 
o CPF n° 940.961.473-20, residente e domiciliado na cidade de Lago da Pedra —MA, no 
Cargo de CONTADOR desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra. Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Assinado de forma digital 
AGNALDO DE por AGNALDO DE OLIVEIRA 
OLIVEIRA DE DE SOUZA:28059182315 

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.23 17:08:00 
-0300' 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA LEGISLATIVO ; P-IVIA NÚMERO: 66/2026 - 24 01/2026 

olha n' 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - N 

PORTARIA N° 02/2025 

;,r.à 

Rubrica: 

~02/W601/2026 

CD
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. MARCO AURELIO OLIVEIRA MENDONÇA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 940.961.473-20, residente e 
domiciliado na cidade de Lago da Pedra —MA, no Cargo de CONTADOR desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025 

osik REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 03/2025 

PORTARIA N° 03/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Municipio de Lago da Pedra, 

Considerando equivoco na redação da Portaria n° 01/2025, 

RESOLVE: 

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA FILHO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 080.096.643-08, residente e 
domiciliado na cidade de Lago da Pedra —MA, no Cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Munidpal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: —.591.823-** em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11 
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?1d=115 

aDOM w-ww.cmlagodapedra.ma.gov.br 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÃCI0 NII'NICIPAL RA ',MUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  lj 6 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

DECLARACÃO DE ADEOUACÃO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso 

II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 

a despesa especificada no Processo Administrativo n° 1401001/2026, possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com 

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 21 de janeiro de 2026. 

r 
AGNAL E OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal 



CAMARA. MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1401001/2026 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 

101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de 

impacto orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de 

despesas para o exercício de 2026 em que ocorrerá a despesa referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE 

DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA, tem índice de comprometimento orçamentário-

financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 

de 0,490 %. 

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 21 de janeiro de 2026. 

AtDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal Jc143.2 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA- MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

PROCESSO N° 0202001/2026 

CMLP-MA 
Folha n°  1-1 ( 
Proc. Adm. 1401001/2026 

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO, 
AO CONTRATO N° 01.DL.007/2025, 
ORIUNDO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 007/2025 

A Câmara Municipal de Lago da Pedra — MA, através do Presidente da Câmara, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50, situada à Rua Senador 
Vitorino Freire S/N — Lago da Pedra — MA — CEP: 65715-000, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o n° , residente e domiciliado nesta cidade, denominada CONTRATANTE e a 
empresa  , inscrita no CNPJ sob o número  , localizado à 
 , bairro: , n° , município de , UF , neste 
ato representada pelo(a) Senhor(a) xxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF: xxxxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm por justo e contratado, mediante as 
disposições expressas nas cláusulas a seguir deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto é a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato firmado 
entre partes cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E 
LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E 
LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A vigência do presente Aditivo contratual se estenderá a partir da 
data da assinatura deste aditivo, por mais 09 (nove) meses, conforme determina art. 107 da lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O Valor do Contrato será de R$ xxxxxxxxxxxxx, conforme 

planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde 
UNITÁRIO TOTAL 

(RS) 
(R$) 

1 

Licença de uso licença de uso de Software — 
Contabilidade Pública e Licença de uso licença 

de uso de Software de publicação/hospedagem 
de dados para atender as Leis 12.527/2011 e 

LC 131/2009. 

Mês 09 R$ R$ 

TOTAL RS  ( ). 

PARÁGRAFO ÚNICO — As despesas decorrentes da execução do presente aditivo 

correrão da seguinte dotação Orçamentária: 

Exercício 2026 
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
ÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 

RUA SENADOR VTIORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. AdirTIW01/2026 

Rubrica: 

Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da 
Câmara Municipal 

R$ 14.789,97 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

CLÁUSULA QUARTA — DO EMBASAMENTO LEGAL: 

A alteração do Contrato N° 01.DL.007/2025, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
007/2025, tem arrimo legal no art. 107, Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA — Permanece inalterada todas as demais Cláusulas do Contrato N° 
01.DL.007/2025, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025, do qual este 
PRIMEIRO termo aditivo serviço continuado passa a fazer parte integrante. 

E por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, perante duas testemunhas que de tudo têm conhecimento. 

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em de 
de 2026. 

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA 
Sr (a) 

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA 
CPF: 

Contratante 

CNPJ: 
Sr (a) 

Testemunhas: 
Contratada 

Nome: , CPF n° 

Nome: , CPF n° 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIKA 
RUA SENADOR MORMO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA- MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

DESPACHO 

A Assessoria jurídica da câmara municipal 

para análise e manifestação quanto à 

aditivo de serviço continuado de acordo 

Lei 14.133/2021. 

CMLP-MA 
Folha IV  5 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica:__________ 

de Lago da Pedra, 

regularidade do 

com art. 107, da 

Lago da Pedra - MA, 21 de janeiro de 2026. 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

PARECER JURÍDICO 

Contrato administrativo n° 01.DL.007/2025 

CMLP-MA 
Folha n°  5-1-
Proc. Adm. 1401001/2026 

Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra 

Trata-se de aditamento contratual para a prorrogação 

do Contrato Administrativo n° 01.DL.007/2025, firmado entre a Câmara 

Municipal de Lago da Pedra - MA e a empresa "ASP — AUTOMAÇÃO, 

SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA", com a finalidade 

da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E 

LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 

12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 

LEGISLATIVA. 

O Contrato em questão foi firmado, inicialmente, 

pelo prazo de 09 (nove) meses. 

Pretende o ente LEGISLATIVAivo, realizar o 10 

(Primeiro) aditamento para prorrogação da avença por mais 09 (nove) 

meses, e enviou os autos da contratação para esta assessoria, para 

exame legal da possibilidade. 

É o breve relato. 

Inicialmente, quanto à questão procedimental, verifico 

que houve solicitação/requisição/justificativa acerca da necessidade de 

manutenção dos serviços contratados, dada a sua imprescindibilidade 

para esta municipalidade. Verifico, ainda, a existência de pesquisa de preço 

de mercado, sendoo atual contratante, o que oferece o menor preço. 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

Ademais, segundo declaração do Setor da 

Contabilidade, datada, há previsão e reserva orçamentária para a 

contratação e custeio da despesa no período. 

Pois bem, nos termos do art. 107, da NLLC (Lei de 

licitações e contratos — Lei n° 14.133/2021), os contratos de trato sucessivo 

(prestação continuada) poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada 

a vigência máxima decenal. 

Com efeito, os serviços orindos do contrato que se 

pretende prorrogar, têm natureza continuada e, portanto, podem ser 

contratados por períodos sucessivos até o limite máximo decenal 

previsto na NLLC, uma vez que as necessidades foram devidamente 

justificados e os serviços se enquadram como continuos. 

Perfeitamente possível e legal a pretensão, ora 
submetida à apreciação desta Assessoria Jurídica. A uma, porque encontra 
expressa previsão/permissão legal no art. 107 da Lei n° 14.133/2021. A 
duas, porque justificada a necessidade de manutenção dos serviços 
contratados e devidamente demonstrada a compatibilidade de preços no 
mercado, sendo mais vantajosa a prorrogação contratual. 

Destaca-se que a oferta apresentada pela empresa 

já contratada é inferior às demais propostas existentes no mercado, o 

que demonstra a viabilidade no aditamento contratual, ora pretendido. 

Em face disso, forçoso convir que a 

prorrogação/aditamento contratual, para o caso em tela, é mais 

vantajoso a esta municipalidade. 

Assim, pautando-me nas informações e documentos 

trazidos aos autos, bem assim diante das peculiaridades do caso 

concreto, OPINO pela REGULARIDADE do 1° Termo de prorrogação do 

contrato de n° 01.DL.007/2025. 

É o parecer. 



CAIVIARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO CENTRO — CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA — MA — FONE: (99) 3644-1590 — CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 
V 

Remeta-se os autos ao Presidente da Câmara 

Municipal de Lago da Pedra, para conhecimento e decisão/ratificação 

do ato de aditamento/prorrogação contratual. 

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, 21 de janeiro de 2026. 

GUILHERME 
DE MELO 
MONTEIRO:0 
4128586307 

Assinado de forma 
digital por 
GUILHERME DE MELO 
MONTEIRO:04128586 
307 
Dados: 2026.01.21 
11:43:24 -0300' 

GUILHERME DE MELO MONTEIRO 
ASSESSOR JURÍDICO 



isn ,P-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1401001/2026 

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DiAbp,gip a 

L Á CIO MUNICIPAL RAIMUNDO NE 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N — BAIRRO CENTRO — CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA— MA — FONE: (99) 3644-1590 — CNPJ: 23.697.840/0001-50 

PORTARIA N° 08/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF no 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF 
n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR JURíDICO desta Casa Legislativa. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Assinado de forma digital por AGNALDO DE AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
OLIVEIRA DE SOUZA:28059182315 

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.23 17:13:42 
-0300' 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA LEGISLATIVO 
_ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - 

PORTARIA N° 07/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade 
de Lago da Pedra —MA, no Cargo de GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela atividade de 
fiscalização dos contratos. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 08/2025 

PORTARIA N° 08/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR 
JUR1DICO desta Casa Legislativa 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: —.591.823--  em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11 
Autenticação em: www cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA LEGISLATIVO N:. - NÚMERO: 56/2025 - 24/0112025 

o an 
Proc. Adm. 1401001/2026 

o 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

Rubrica: 

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: "*.591.823--  em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11 
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115 

aDOM www.cmlagodapedra.ma.gov.br 
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AUTORIZAÇÃO 

CMLP-MA 
Folha n°  s 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Rubrica: 

O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra, no uso de suas atribuições, e em 
consonância com a Solicitação de Aditivo, juntamente com o Parecer Jurídico, 
reconhece e AUTORIZA a celebração de prorrogação contratual ao contrato N° 
01.DL.007/2025, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2025, em 
conformidade ao que estabelece o Artigo 107, da Lei Federal 14.133/2021. 

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 22 de janeiro de 2026. 

(:4
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal 



CMLP-MA 
Folha n° 5

Firefox https://outlook.live.cepteffill/MMitelnWiliffleanSWA iZmYA... 

ti! Outlook 

Rubrica: 
 ç"--" 

ASSINATURA DO 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 01.DL.007/2025 

De Camara Municipal <cm1p1cmlp@outlook.com> 

Data Qui, 22/01/2026 11:30 

Para ramilla@delfinsistemas.com.br <ramilla@delfinsistemas.com.br> 

1 anexo (514 KB) 

1° ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO - ASPEC.pdf; 

Bom dia! 

Prezado, 

Estamos encaminhando em anexo o aditivo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE 
USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER 
AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

Solicitamos que realize a assinatura do documento no prazo de até 5 (cinco) dias. 

Caso haja alguma dúvida ou necessidade de ajustes, por favor, entre em contato. 

Atenciosamente, 

Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA. 
oleik 

22/01/2026,12:53 



Firefox 

CMLP-MA 
Folha n°  5 g 

https://outlook.live.co~/Qktkv41409Q44,182.6TNiZmYAZSO... 

Outlook 

Rubrica: 

1° aditivo da CM de Lago da Pedra 

De izaias Delfino dos Santos <izaias.delfino@aspec.com.br> 

Data Qui, 22/01/2026 12:08 

Para Financeiro Aspec Informática <financeiro@aspec.com.br>; Ramilla Cutrim Veras 
<ramilia@delfinsistemas.com.br>; cm1p1cmlp@outlook.com <cm1p1cmip@outlook.com> 

e 1 anexo (718 KB) 

Lago da Pedra CM 1° aditivo_260122_120651.pdt 

Bom dia, 

A CM de Lago da Pedra nos enviou aditivo com vigência de 22/01/2026 a 22/10/2026. 
Pode continuar emitindo NE com o mesmo valor e enviando para o mesmo e-mail. 

Atenciosamente, 

Li 
Fixo - (98) 3042-1075 

1 of 1 22/01/2026, 12:54 



CMLP-MA 
Folha n°  6'() 
Proc. Adm. 1401001/2026 

.A•bk 

Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:09:21 do dia 07/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/04/2026. 

40 " Código de controle da certidão: B4E0.78D6.0E23.38B9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Fortaleza 
PRIFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1401001/2026 

§1-ihiMNÇAS----SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão N9 2025/434587 

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Nome ou Razão Social: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO FÁTIMA CEP 60055-295 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
obrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 25 de Novembro de 2025 (09:12:09) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov,br. 

Válida até 23/02/2026 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 



CMLP-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1401001/2026 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Rubrica: 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202518078430 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP) / CPF: 

02288268000104 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 22/12/2025 ÀS 16:41:18 
VÁLIDA ATÉ 20/02/2026 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 



CMLP-MA 
Folha n°  6 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir Rubrica: 

Inscrição: 02.288.268/0001-04 

Razão 
ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Social: 
Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO / FATIMA / FORTALEZA / CE / 60055-295 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/01/2026 a 10/02/2026 

Certificação Número: 2026011202420621908809 

Informação obtida em 12/01/2026 15:25:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



CMLP-MA 
Folha n°  6k 
Proc. Adm. 149199,1,42(424e

Rubrica: 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS) 

CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Certidão n°: 71736981/2025 

Expedição: 25/11/2025, às 09:13:27 

Validade: 24/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 02.288.268/0001-04, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

z, A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante O.Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



11111 Trtbunat de Justiça 
TJCE Estado do Ceará 

Poder Judiciário 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

e Nome Empresarial: ASP AUTOMACAO, SERVICO E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 02.288.268/0001-04 

O que se certifica? 
Certifica-se que, em consulta realizada nos sistemas informatizados deste Tribunal , verificou-se que 

nada consta contra a pessoa jurídica acima indicada. 

Para que serve esta certidão? 
Serve para atestar a existência de processos de FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL em licitações, conforme a Lei n. 14.133/20211

Outras informações importantes 
• A certidão é válida por 30 dias corridos, a partir da data em que foi emitida. 

• Os dados fornecidos são de responsabilidade do solicitante, e devem ser conferidos pelo interessado ou 
destinatário. 

O referido é verdade e dou fé2. 
Fortaleza, 5 de Janeiro de 2026 às 13:46:40. 

Elaborado por: Certidão emitida automaticamente 

(1) "Lei n. 14.133/2021" - Estabelece normas gerais para licitações e contratos administrativos em todas as esferas da 
administração pública, substituindo a antiga Lei n° 8.666/93 e outras normas relacionadas. 

(2) "Fé pública" - É a confiança jurídica de que documentos e atos realizados por funcionários e órgãos públicos são 
verdadeiros e legítimos. 

Você pode confirmar a autenticidade desta certidão no site: 

Código de autenticação: 472783170. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.ficejus.brncode_document=472783170/ 



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

CMLP-MA 
Folha n°  6-6 
Proc. Adm. 1401001/2026 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
SERVIÇO CONTINUADO, AO 
CONTRATO N° 01.DL.007/2025, 

ORIUNDO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 007/2025 

PROCESSO N° 1401001/2026 

A Câmara Municipal de Lago da Pedra — MA, através do Presidente da Câmara, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50, situada à Rua Senador 
Vitorino Freire S/N — Lago da Pedra — MA — CEP: 65715-000, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob 
o n° 280.591.823-15 e de outro lado, a empresa ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, sediada à 
R LAURO MAIA, N° 1120, Fatima, FORTALEZA/CE, CEP: 60.055-295, CNPJ n° 
02.288.268/0001-04, neste ato representada pelo Sr (a). Nadison dos Santos Costa, e do CPF n° 
054.038.413-50, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm por justo e 
contratado, mediante as disposições expressas nas cláusulas a seguir deste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto é a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato firmado 
entre partes cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E 
LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E 
LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A vigência do presente Aditivo contratual se estenderá a partir da 
data da assinatura deste aditivo, por mais 09 (nove) meses, conforme determina art. 107 da lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O Valor do Contrato será de R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos 
e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos), conforme planilha abaixo: 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. P. Unit R$ P. Total R$ 
Licença de uso licença de uso 
de Software — Contabilidade 
Pública e Licença de uso 

01 licença de uso de Software de 
publicação/hospedagem de 
dados para atender as Leis 

Mês 09 1.643,33 14.789,97 

12.527/2011 e LC 131/2009. 
Valor Total R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete 
centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO — As despesas decorrentes da execução do presente aditivo 
correrão da seguinte dotação Orçamentária: 

Exercício 2026 
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor 
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CIVILP-MA 
Folha r)*  6 
Proc. Adm. 1401001/2026 

Função Programatica: 01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da 
Câmara Municipal 

Rs 14.789,97 

Categoria Econômica: 33.90.39.00 — Outros s rv. de terc pessoa juridica 

CLÁUSULA QUARTA — DO EMBASAMENTO LEGAL: 

A alteração do Contrato N° O LDL,007/2025, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00772025. tem animo legal no art. 107, Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA — Permanece inalterada todas as demais Cláusulas do Contrato N° 
OLDL.00712025, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2025, do qual este 
PRIMEIRO termo aditivo serviço continuado passa a fazer parte integrante. 

E por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, perante duas testemunhas que de tudo têm conhecimento. 

janeiro de 2026. 
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em 22 de 

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA 
Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA 
CPF: 280.591.823-15 

Contratante 

604 
ASP — A AO, SERVI E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

CNN N° 02.288.268/0001-04 
Sr. Nadison dos Santos Costa 

Contratada 

Testemunhas:

Nome: CPF  

Nome:  CPP  
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CMLP-MA 
Folha n°  6 q-
Proc. Adm. 1401001/2026 

EXTRATO DE ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO. ESPÉCIE: 10 Termo de Aditamento ao 
Contrato N° 01.DL.007/2025, firmado em 22/01/2026. PARTES: Câmara Municipal de Lago da Pedra —
MA com a empresa ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ N° 02.288.268/0001-04. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E 
LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE 
DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.VIGÊNCIA DO PRESENTE ADITIVO CONTRATUAL: O contrato se estenderá 
por mais 09 (nove) meses. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, Lei Federal n° 14.133/2021. 
PROCESSO: 1401001/2026. VALOR: R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e nove reais e 
noventa e sete centavos). SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Presidente da Câmara Municipal de Lago 
da Pedra, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, e pela Contratada, ASP — AUTOMAÇÃO, 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Lago da Pedra/MA, 22 de janeiro de 2026. 

• 
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Proc. Adm. 1401001/2026 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 30 de janeiro 2Q26. 

Rubrica: 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

001/2026 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N°14.133/2021. 

"ÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 
u1 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS, 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso/Edital e anexos. Considerando o 
exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, TORNA PÚBLICO o 
interesse desta Casa Legislativa em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a 
contar dessa publicação. A(s) proposta(s) de Preços e documentação deverá ser entregue até às 12:00hs (doze horas) do dia 04/02/2026, 
no Setor de Licitação, sito a Rua Senador Vitorino Freire - CENTRO, CEP 65715-000 — LAGO DA PEDRA/MA, no horário das 08:00hs às 
12:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cm1p1cmlogoutlook.com. O aviso de contratação direta e anexos da Dispensa de Licitação estão a 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio 
oficial deste poder legislativo (https://cmlagodapedra.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail informado. Lago da Pedra—MA, 30 de janeiro de 2026. AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA. Presidente da Câmara Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - CONTRATOS - EXTRATO DE CONTRATO: 007/2026 

EXTRATO DE ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO. ESPÉCIE: 1° Termo de Aditamento ao Contrato N° 01.DL.007/2025, firmado em 
22/01/2026. PARTES: Câmara Municipal de Lago da Pedra — MA com a empresa ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ N° 02.288.268/0001-04. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
SISTEMA INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, E LICENÇA DE USO LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER AS LEIS 12.527/2011 E LC 131/2009, DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA.VIGÊNCIA DO PRESENTE ADITIVO CONTRATUAL: O contrato se estenderá por mais 09 (nove) meses. FUNDAMENTO 

".GAL: Art. 107, Lei Federal n° 14.133/2021. PROCESSO: 1401001/2026. VALOR: R$ 14.789,97 (Catorze mil setecentos e oitenta e 
.úve reais e noventa e sete centavos). SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra, AGNALDO 

DE OLIVEIRA DE SOUZA, e pela Contratada, ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. Lago da 
Pedra/MA, 22 de janeiro de 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - CONTRATOS - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 001/2026 

EXTRATO DE ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO. ESPÉCIE: 1° Termo de Aditamento ao Contrato N° 01/INEX/001/2025, firmado em 
29/01/2026. PARTES: Câmara Municipal de Lago da Pedra — MA com a empresa R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL, CNPJ N° 15.177.923/0001-90. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA EM PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA.VIGÊNCIA DO PRESENTE ADITIVO 
CONTRATUAL: O contrato se estenderá até 29 de dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, Lei Federal n° 14.133/2021. 
PROCESSO: 2201001/2026. VALOR: R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais). SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Presidente da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, e pela Contratada, R. F. PEREIRA DA SILVA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL. Lago da Pedra/MA, 29 de janeiro de 2026. 

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: ***.591.823-** em 30/01/2026 17:00:55 - IP com n°: 192.168.0.185 
Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficialphp?id=174 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO 12kA4lgDRA - A 

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERLS f LIRA 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA - MA -FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697.840/0001-50 

PORTARIA N° 07/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF no 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 
050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade de Lago da Pedra —MA, no Cargo de 
GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela 
atividade de fiscalização dos contratos. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

AGNALDO DE Assinado de forma digital por 

OLIVEIRA DE AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315 

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.01.23 17:12:50 -0300' 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - N 

PORTARIA N° 07/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF no 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR o Sr, BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade 
de Lago da Pedra —MA, no Cargo de GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela atividade de 
fiscalização dos contratos. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 08/2025 

PORTARIA N° 08/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n°280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR 
JURIDICO desta Casa Legislativa 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: —.591.823-** em 24/01/2025 17:26:11 - IP com n°: 192.168.0.11 
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